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REGULAMENTO DO PROGRAMA CROWD_ VALE DA ELETRONICA 2017 

1. Programa 

1.1. O programa CROWD_ VALE DA ELETRÔNICA é uma realização do INATEL, através de seu 

Núcleo de Empreendedorismo – NEmp, em parceria com a ERICSSON e com a iniciativa global 

de apoio ao empreendedorismo e inovação aberta da TELEFONICA, OPEN FUTURE_. 

1.2. O CROWD_ VALE DA ELETRÔNICA é um programa de pré-aceleração exclusivo com ações 

conjuntas entre as organizações parceiras que utiliza uma metodologia própria baseada (i) na 

dinâmica do programa de Pré-Incubação do INATEL, (ii) dos espaços de Crowdworking da 

TELEFONICA OPEN FUTURE_ e (iii) na metodologia de aceleração de startups da Aceleradora 

WAYRA, contando com importante know-how da ERICSSON. O programa visa capacitar 

empreendedores, oferecer suporte para estruturação e desenvolvimento de projetos e startups 

inovadoras e fortalecer o ecossistema de startups. 

2. Objetivos 

2.1. Selecionar e apoiar propostas de projetos inovadores, apresentadas por grupos de 

empreendedores, que possuam potencial para se tornar negócios e startups de base tecnológica 

com potencial de crescimento.   

2.2. Contribuir para o desenvolvimento social e tecnológico do país através da inovação e da 

geração de novos negócios, preferencialmente alinhados aos segmentos tecnológicos de: IoT, 

soluções em Telecom, digital service (OSS/BSS), Fintech, Agtech, SaaS, Big Data, Machine 

Learning, Cloud Computing, Inteligência Artificial, E2E (End to End), Edtech, Segurança, Vídeo, 

Media, Mobile, Games, Apps para B2C, Apps e soluções para PMEs, Apps para TV e Smart City; 

2.3. Disponibilizar conteúdos especializados a fim de capacitar os empreendedores participantes 

nas competências necessárias para o desenvolvimento de um negócio inovador através de um 

programa prático, dinâmico e alinhado com as principais tendências mundiais de inovação, 

empreendedorismo e coworking; 

2.4. Fomentar o ecossistema de negócios inovadores e startups do Vale da Eletrônica através de 

ações que estimulem a colaboração, networking e a capacitação dos empreendedores; 
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2.5 Fomentar a disponibilidade e qualificação de negócios e startups para a Incubadora de 

Empresas do INATEL, para a Aceleradora WAYRA da TELEFONICA e outros habitats de 

inovação do ecossistema brasileiro. 

3. Elegibilidade dos Candidatos e Processo Seletivo 

3.1. O número de vagas disponibilizadas, a elegibilidade dos candidatos, os requisitos para 

participação, o procedimento para inscrição, o processo de seleção, os critérios de avaliação das 

propostas e a divulgação do resultado das propostas selecionadas encontram-se claramente 

descritos na CHAMADA Nº 01/2017 PARA SELEÇÃO DE EMPRESAS E PROJETOS NO 

ÂMBITO DO PROGRAMA CROWDWORKING VALE DA ELETRONICA 2017 disponível em 

www.inatel.br/openfuture.  

4. Apoio oferecido aos participantes do programa 

4.1. O apoio oferecido aos participantes do programa CROWD_ VALE DA ELETRÔNICA 2017 

tem como foco dar suporte aos projetos e equipes selecionadas, provendo: espaços de trabalho, 

capacitação para o empreendedor, mentoria, benefícios em serviços prestados pelo INATEL e 

parceiros, networking e aplicação de metodologia exclusiva.  

4.2. O programa proporcionará aos participantes:  

a) Ambiente de trabalho compartilhado, com infraestrutura física e tecnológica adequada 

ao desenvolvimento das atividades do negócio (Pré-Incubadora do INATEL); 

b) Infraestrutura de suporte com ambientes para reuniões e treinamento, Laboratório de 

Criatividade e Ideação, Espaço Maker e Fab Lab INATEL; 

c) Capacitação em conteúdos relacionados aos estágios iniciais de desenvolvimento do 

negócio com foco em definição do MVP e sua validação, tais como Lean Startup, 

Modelos de Negócios, Design Thinking, Seleção de Tecnologias e User Experience, e 

posteriormente, com foco nas primeiras vendas, conteúdos como Marketing Digital, 

Planejamento de Comunicação, Métricas e Key Performance  Indicator, Treinamento 

de Pitch, Estratégias de Monetização e Vendas B2B; 

d) Mentorias individuais com investidores, empreendedores, especialistas e executivos 

do INATEL, WAYRA, ERICSSON E TELEFONICA; 
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e) Sessões de pitch periódicas com feedback de um comitê de especialistas, executivos 

e investidores do INATEL, WAYRA, ERICSSON E TELEFONICA; 

f) Infraestrutura laboratorial para desenvolvimento, com equipamentos de medição, 

controle, testes e kits de desenvolvimento do INATEL; 

g) Benefícios e serviços com custos especiais para construir seu protótipo em parceria 

com o INATEL; 

h) Suporte para pleitear investimentos de até R$ 30.000,00 para confecção de protótipos 

em parceria com o INATEL através do programa SIBRATECSHOP (consultar regras); 

i) Suporte de especialistas na construção e validação do MVP ou protótipo, modelagem 

e validação do negócio, realização de pesquisas de mercado e viabilidade financeira e 

elaboração do plano de negócios; 

j) Participação no espaço do CROWD_ VALE DA ELETRÕNICA dentro da Plataforma 

Open Future_ da TELEFONICA com divulgação da empresa/startup, conteúdos e 

eventos; 

k) Visita e participação em eventos na Aceleradora WAYRA, assim como em outros 

espaços de coworking que fomentam o ecossistema de startups; 

l) Network com empreendedores em vários estágios de desenvolvimento, investidores, e 

executivos da WAYRA, ERICSSON e TELEFONICA; e 

m) Possibilidade de fast- track com a WAYRA e fit com a TELEFONICA e ERICSSON. 

5. Duração do Programa CROWD_ VALE DA ELETRÔNICA 

5.1. O programa CROWD_ VALE DA ELETRÔNICA terá duração de 42 (quarenta e duas) 

semanas (aproximadamente 10 meses) e será dividido em 3 (três) fases distintas com duração de 

14 (quatorze) semanas cada. Ao final do programa, será realizado um evento de fechamento das 

atividades. 

5.2. As equipes participantes serão avaliadas por um comitê de especialistas ao final de cada 

fase, podendo ser recomendada sua continuidade ou desligamento do programa. 
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6. Metodologia do Programa CROWD_ VALE DA ELETRÔNICA 

6.1. O modelo de pré-aceleração do Programa CROWD_ VALE DA ELETRÔNICA contempla o 

apoio aos projetos das equipes selecionadas em 3 (três) fases sequenciais, que utilizam os 

recursos enumerados anteriormente para as seguintes metas:  

a) Get a product – etapa inicial com foco na modelagem do negócio, definição do MVP e 

início do processo de desenvolvimento do protótipo, sendo necessária a apresentação 

dos resultados obtidos; 

b) Validate it – construção do MVP ou protótipo e validação da solução com clientes, 

sendo necessária a entrega de uma prova de conceito paga ou algum resultado 

positivo em relação à aquisição de clientes, ativação dos serviços e vendas; 

c) First sales – fase de comercialização do produto e preparo para tração, sendo 

necessária a recorrência com satisfação de clientes e o crescimento da base. 

6.2. Em cada fase serão oferecidos conteúdos específicos para auxiliar as equipes a atingirem os 

objetivos propostos. A participação nestes conteúdos é obrigatória, devendo ao menos um 

membro da equipe estar presente. Em casos específicos, a coordenação do programa pode exigir 

a presença de todos os membros da equipe.  

6.3. Serão realizadas reuniões individuais (com cada equipe) de acompanhamento a cada 4 

(quatro) semanas, com verificação das metas alcançadas, principais problemas enfrentados, 

principais aprendizados, necessidades de suporte, próximos passos e desafios, monitoramento 

financeiro e métricas de desempenho. 

6.4. Ao final de cada fase (14 semanas) será reunido o comitê de avaliação com participação de 

especialistas do INATEL, ERICSSON e TELEFONICA. As equipes participantes devem 

comparecer com todos os seus membros (100% da equipe) e apresentar um pitch com os 

resultados obtidos no período. O comitê avaliará os resultados apresentados, podendo 

recomendar:  

a) que a equipe deve passar para o próximo ciclo ou graduar no programa;  
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b) que deve implementar um plano de correções e estabelecer metas especiais para sua 

continuidade no programa;  

c) que os resultados obtidos não foram satisfatórios, devendo ser desligada do programa 

sem que seja devido qualquer pagamento, reembolso ou indenização. 

6.5. As equipes graduadas ao final do programa se tornarão Alumni, recebendo como benefícios: 

a) Participação em DemoDay; 

b) Participação em eventos exclusivos na WAYRA; 

c) Tentativa de fit com a ERICSSON e TELEFONICA; e 

d) Fast-track para aceleração na WAYRA. 

7. Obrigações e responsabilidades dos participantes 

7.1. Cumprir todas as disposições presentes neste Regulamento, bem como as que constarem na 

CHAMADA Nº 01/2017 PARA SELEÇÃO DE EMPRESAS E PROJETOS NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA CROWD_ VALE DA ELETRONICA 2017 e demais regulamentos do programa, se 

houver. 

7.2. Participar presencialmente das atividades do programa, que ocorrerão obrigatoriamente com 

a frequência mínima de um evento por semana, sejam elas em formato de workshops, palestras, 

meetups, peer reviews, mentorias, visitas, reuniões de acompanhamento ou apresentações para 

comitê. Para estas atividades semanais listadas é necessário que as equipes possam dedicar ao 

menos 25 (vinte e cinco) horas a cada 4 (quatro) semanas, além do tempo que será naturalmente 

demandado para o desenvolvimento e viabilização de seu negócio/projeto. 

7.3. Manter em bom estado o espaço de coworking  disponibilizado, assim como os equipamentos 

e mobiliário de todas as áreas de uso comum. 

7.4. Contribuir para a disseminação do conhecimento obtido e fortalecimento do ecossistema de 

startups. 

7.5. As equipes que não cumprirem os requisitos mínimos de presença, ou não participarem 

ativamente das atividades, podem ser desligadas do programa pela coordenação ou pelo comitê 

de aceleração.  
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8. Propriedade Intelectual e confidencialidade 

8.1. Todos os direitos de propriedade intelectual da ideia ou projeto pré-acelerado neste programa 

pertencerão, exclusivamente, aos membros da equipe participante, sem qualquer reserva de 

direito para o INATEL, ERICSSON ou TELEFONICA. 

8.2. Os participantes no programa autorizam expressamente a utilização de suas marcas e 

imagem em qualquer meio para fins de divulgação, seja corporativa, publicitária ou promocional, 

sem qualquer restrição temporal ou territorial; também autorizam a divulgação, nos mesmos 

termos, do escopo geral de suas atividades, soluções propostas ou criadas e resultados obtidos 

durante a participação no programa. 

8.3. O Programa CROWD_ VALE DA ELETRÔNICA e seus organizadores comprometem-se a 

manter sigilo em relação às informações pontuais e estratégicas consideradas confidenciais a que 

poderão ter acesso na qualidade de avaliador (receptor da informação) dos proponentes, assim 

como de documentos internos de acompanhamento de desempenho das equipes. 

8.4. Os participantes não poderão utilizar qualquer propriedade intelectual pertencente ou 

licenciada ao INATEL, ERICSSON e TELEFONICA sem prévia autorização da respectiva parte. 

9. Custos de participação 

9.1. Não haverá taxa de inscrição para participação dos empreendedores no processo seletivo, 

sendo estes responsáveis pelas suas despesas pessoais, de locomoção, alimentação, ou 

quaisquer outras que venham a surgir. 

9.2. Não haverá custos para os projetos selecionados para participarem do programa, sendo estes 

responsáveis pelas suas despesas pessoais de locomoção, alimentação, ou quaisquer outras que 

venham a surgir.  
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10. Disposições gerais  

10.1. Reserva-se a coordenação o direito de encerrar ou suspender o programa CROWD_ VALE 

DA ELETRÔNICA 2017, assim como modificar suas regras, por quaisquer que sejam os motivos, 

comunicando os participantes através da Plataforma Open Future_, sem que este fato gere 

qualquer direito de reclamação ou indenização das equipes participantes. 

10.2. Os casos omissos e dúvidas devem ser encaminhados para a coordenação do programa 

através do e-mail crowd@inatel.br. 

 

Santa Rita do Sapucaí – MG, 05 de abril de 2017. 


